
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
INDICO, nos termos do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, que determine ao setor
competente  a  execução de  serviços  de  pintura  e  correta  sinalização das  áreas  demarcadas  para
estacionamento e destinação de trecho para carga e descarga, na Praça Carlos Botelho, entre a Rua
João Mariano e a Travessa Dona Albertina, Centro.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A presente propositura  tem por  objetivo atender  reivindicação de comerciantes,  devido a  precária
sinalização no local, e a ausência de área destinada à carga e descarga para atendimento do comércio
local.
A falta de sinalização e, principalmente, a inexistência de local apropriado para operação de carga e
descarga vem causando problemas à fluidez e segurança do tráfego, devido ao estacionamento irregular
e dissabores aos comerciantes, seus fornecedores e clientes.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 5 de setembro de 2024.
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